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Praça dos Tribunais Superiores

ORIENTAÇÕES

Antes de iniciar processo no SEI com o Requerimento de acesso ao SINESP/INFOSEG, indicado no item
IV, 2, abaixo, o usuário deverá:
I- Acessar o link SINESP/INFOSEG e, após, realizar o login no Sistema "gov.br", conforme indicado
abaixo:

II- Após realizar o login no "gov.br" e seguir as instruções indicadas, o sistema encaminhará um link ao e-
mail cadastrado para acesso ao Formulário de Pré-Cadastro.
III- Formulário de Pré-cadastro - observar detalhadamente:

1) Instituição de Origem: Federal→ Poderes→ Judiciário→ Tribunal Superior do Trabalho - TST
2) Lotação:   Federal→ Poderes→ Judiciário→ Tribunal Superior do Trabalho - TST→  Tribunal
Regional do Trabalho da 10ª Região - "TRTDF e TO", após, escolher a Unidade de lotação  (Vara
do Trabalho de ... / Gabinete do Desembargador ....)
3) Indicar o e-mail institucional;
4) Telefone Validador: utilizado para validar cada acesso futuro ao SINESP/INFOSEG. Sugere-se a
indicação do telefone celular pessoal. Não pode ser indicado telefone com ramal, apenas telefones
com linhas diretas;
5) Logradouro: SAS, Quadra 1, Bloco D, Praça dos Tribunais Superiores, Asa Sul, CEP 70.097-900;
6) Área de Interesse: Atividade de Segurança Pública;
7) Anexar um documento de identificação oficial com foto e/ou documento funcional;

IV- Confirmação de Pré-cadastro:
1) Será encaminhado e-mail automático pelo sistema, confirmando o recebimento do formulário de
cadastramento;
2) Após receber o e-mail de confirmação, o usuário deverá criar processo no SEI (1 Processo SEI
por unidade), escolhendo o Tipo de Processo "Acesso à Sistemas" e o Tipo de Documento

https://seguranca.sinesp.gov.br/sinesp-cadastros/public/precadastro_envio_link.jsf?lg=pt


"Requerimento SINESP/INFOSEG" e enviá-lo à SGJUD.
3) Tal ação permitirá a análise do cadastro e a vinculação do usuário à respectiva unidade (máximo
três usuários por unidade).

 
V- Análise do Pré-cadastro:

1) Será encaminhado e-mail com o resultado da análise cadastral pela CDCON/SEAJU;
2) Se aprovado, neste e-mail virá uma senha provisória e um link para o usuário alterá-la em seu
primeiro acesso.
3) Caso o pré-cadastro seja recusado, o usuário deverá iniciar novo pré-cadastro.

 
VI - Vinculação ao Sistema SINESP/INFOSEG: após a aprovação do cadastro, será realizada a
vinculação pela CDCON/SEAJU e o usuário será informado por e-mail.
 
IMPORTANTE: Somente após o recebimento deste último e-mail o usuário estará apto a acessar o
SINESP/INFOSEG por meio do link https://seguranca.sinesp.gov.br/sinesp-seguranca/login.jsf?
goto=INFOSEG .
 
O suporte da Rede Infoseg será prestado pela Central de Atendimento nos seguintes canais:
TELEFONE: 08006468600
FORMULÁRIO WEB: http://atendimento.sinesp.gov.br
E-MAIL: css.serpro@serpro.gov.br

Documento assinado eletronicamente por JULIANA VALENTE DE OLIVEIRA, Coordenadora
de Convênios e Sistemas Processuais Diversos, em 03/02/2023, às 13:57, conforme art. 1º, III, "b",
da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://www.trt10.jus.br/validadorsei.htm
informando o código verificador 2136849 e o código CRC FBB4C90E.
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